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EXPEDIENTE

PORTARIA Nº 588 / 2023
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

UBERLÂNDIA NO DIA 08 DE SETEMBRO DE 2023. 
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
das atribuições legais que lhe conferem a Resolução n.º 
031/02, e ainda CONSIDERANDO que o dia 07 de setembro 
é declarado feriado nacional pela Lei Federal n° 662, de 
06 de abril de 1949; CONSIDERANDO que Decreto Municipal 
n° 20.613, de 05 de setembro de 2023 declarou o dia 08 de 
setembro de 2023 ponto facultativo nos órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta; CON-
SIDERANDO a aprovação pelo Plenário Câmara Municipal de 
Uberlândia, do Requerimento n° 84922/2023, que transfe-
riu para o dia 11 de setembro de 2023 a quarta reunião 
ordinária do mês de setembro/2023;RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer que não haverá expediente na Câmara 
Municipal de Uberlândia no dia 08 de setembro de 2023.
Art. 2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Uberlândia, 06 de setembro de 2023.

Rosenvaldo Correia de Mendonca 
Zezinho Mendonça

Presidente


